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Resumo

Entre as diversas formas de famílias previstas no ordenamento jurídico, ressalta-se, atualmente, a família 

sustentada não somente por laços biológicos, mas sim baseada nos laços afetivos, consistindo em família onde há 

sentimentos e a idealização do projeto de felicidade. 

O reconhecimento da maternidade ou paternidade socioafetiva produz os mesmos efeitos do parentesco biológico, 

tanto para os filhos, quanto para os pais, sejam efeitos pessoais ou patrimoniais. Tal reconhecimento pode ser 

buscado a qualquer tempo, até mesmo após a morte dos pais, por meio da via judicial. Dessa forma, a maioria das 

ações de reconhecimento de paternidade são post mortem. (OLIVEIRA, 2022). 

Portanto, o vínculo inicialmente socioafetivo não se diferencia em nenhum quesito do vínculo biológico. Assim, 

com a morte dos genitores o filho(a) passa a ter os direitos patrimoniais da mesma forma que os filhos biológicos.




